
efeitura Municipa da
tância Climática deAnalâ

DECRETO Nº 2.363 DE 03 DE SETEMBRODE 2021.
“ALTERA DECRETO 2.355/2021 QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPALDE DEFESA CIVIL”

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, prefeito municipal da
Estância Climática de Analândia, no uso de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDOa protocolo 7.711 de 05/08/2021 subscrito por Edson Roberto Cardoso
solicitando o desligamento do ConselhodaDefesaCivil

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Alterar o Decreto 2.355 de12 de julho de 2021 para nomear,a partir desta
data, Levi Melo como representante do Poder Público Municipal em substituição a
Edson Roberto Cardoso.

ARTIGO 2º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindoseusefeito a 05de agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Analândia, 03 de setembro de 2021.

ce sejePaulo Henrique Francesçhini
Prefeito Municip
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